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PROJETO DE LEI N.o o, 3 ( DE 1999.

Dá a denominação oficial “Local de Interesse

Turístico” ao Parque Municipal “Fábio da Silva

Prado”, em Araras

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a ter a denominação oficial “Local de Interesse

Turístico” o Parque Municipal “Fábio da Silva Prado”, em Araras.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Autuado

Ass,

A Lei Estadual 9.491, de 04 de março de 1997,

vislumbra a possibilidade de se dar a denominação oficial “Local de Interesse

Turístico” aos locais que comprovadamente suscitam interesse turístico.

O Parque Municipal “Fábio da Silva Prado”, em Araras,

desde o ano de 1960 vem se constituindo em um dos locais de maior visitação pelos

moradores daquele município, bem como dos que o circundam.

Contando com uma área verde de 130.000 m2., um lago

no centro do parque e diversas atividades de lazer, como pedalinhos, barcos e a

prática da pesca controlada nos finais de semana, o local tem propiciado aos que o

visitam momentos de prazer, meditação e descanso.

Mantém, ademais do acima descrito, um zoológico,

intensamente visitados por crianças que encontram ali a possibilidade de conhecer

várias espécies da fauna brasileira e de outros países.

No aspecto estético, o parque tem a prestimosa função

de embelezar a Cidade de Araras pois que, estando situado no centro da mesma,

empresta-lhe uma paisagem bucólica devido à área verde que ostenta, bem como

outros atrativos, como o lago e o coreto.

Cumprindo o disposto no parágrafo único do artigo 1o da

citada Lei n.o 9491/97, a Câmara Municipal de Araras aprovou lei que foi saficionada,

SERVIÇO DE REGISTRO E

PROTOCOLO LEGISLATIVO

sessões

11955

pelo Senhor Prefeito Municipal sob o n.o 2882/97, indicando o local em questão a

receber, em nível estadual, a denominação oficial ora proposta.



Dessa forma, ao apresentar este Projeto de lei conto com

a melhor atenção dos Nobres Pares desta Casa para que a Cidade de Araras seja

prestigiada, dando ao seu famoso parque a denominação oficial “Local de Interesse

Turístico”.
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Anexos:

Histórico e Relato sobre o local teeGontetánte

Fotos do Parque Municipal “Fábio da Silva Prado”.

Cópia da Lei Municipal de Araras n.o 2.882/97

Legislação citada:

Lei Estadual n.o 9.491/97
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 26o a 30o Sessões Ordinárias (de

23 a 29/04/49), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 29/04/99.
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